
Ibama pode fiscalizar edificação por risco ambiental,
ainda que haja licença de outro órgão público

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (Ibama) pode — e deve — fiscalizar qualquer atividade que represente risco
ambiental, ainda que seja de outro órgão público a competência para o licenciamento.

Com esse entendimento, a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça
manteve a multa imposta pelo Ibama ao Sindicato dos Fiscais Tributários
de Mato Grosso do Sul devido a uma construção em área de preservação
permanente, sem autorização ambiental.

Segundo o sindicato, o imóvel objeto da autuação foi construído em
1994, antes da regulamentação normativa sobre as áreas de unidades de
conservação, e tem alvará de funcionamento expedido por autoridade
competente ainda em 1997.

Poder de polícia

O relator do caso no STJ, ministro Sérgio Kukina, lembrou que a
jurisprudência da corte considera que “o Ibama possui o dever-poder de
fiscalizar e exercer poder de polícia diante de qualquer atividade que
ponha em risco o meio ambiente, apesar de a competência para o
licenciamento ser de outro órgão público. É que, à luz da legislação,
inclusive da Lei Complementar 140/2011, a competência para licenciar
não se confunde com a competência para fiscalizar”.

O ministro ressaltou que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4.757, estabeleceu que “a prevalência do
auto de infração lavrado pelo órgão originalmente competente para o licenciamento ou a autorização ambiental não exclui
a atuação supletiva de outro ente federal, desde que comprovada omissão ou insuficiência na tutela fiscalizatória”.

Segundo Kukina, essa tese do STF se refere ao cabimento de autuações diversas, impostas por órgãos de controle
ambiental que atuam em diferentes âmbitos federativos. Nesses casos, ressaltou, entende-se pela prevalência do auto de
infração lavrado pelo órgão originalmente competente para o licenciamento, mas sem prejuízo da atuação supletiva de
outro ente federal, quando demonstrada a omissão administrativa na tutela fiscalizatória.

Na hipótese dos autos, contudo, o ministro verificou que não foi imposta sanção administrativa no âmbito municipal,
devendo “permanecer hígida a atuação do órgão federal quanto ao exercício do poder de polícia ambiental”.

Além disso, o relator ponderou que se aplica ao caso a orientação da Súmula 613 do STJ, segundo a qual não há direito
adquirido quanto à manutenção de situação que gere prejuízo ao meio ambiente. Com informações da assessoria de
imprensa do STJ.
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